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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.008, DE 14 DE JULHO DE 2023
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Produtores Rurais Rio da Serra.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação dos Produtores Rurais Rio da Serra, CNPJ 
nº 40.059.083/0001-09, com sede na Rua A, nº 633, Bairro Cidade Nova, 
com foro na Comarca de Parauapebas.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.009, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Casa de Acolhimento Luz da Fraternidade.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, a Associação Casa de Acolhimento Luz da Fraternidade, inscrita no CNPJ nº 
26.395.441/0001-23, com sede e foro no Município de Belém, Passagem Bolo-
nha, nº 167, Bairro de Nazaré, CEP 66053-060, regido pelo seu estatuto social, 
que visa estimular e desenvolver a cultura e a saúde.
Art. 2º A entidade de que trata este artigo atende a todas as exigências da 
Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.010, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade (STHOPA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado do 
Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações, o 
Sindicato dos Trabalhadores em Turismos e Hospitalidade de Parauapebas e Re-
gião Sudeste do Pará (STHOPA), CNPJ: 84.139.856/0001-32, Rua 77, Quadra 
44, Lote 19, Bairro Jardim Canadá, no Município de Parauapebas, com foro 
na Comarca de Parauapebas.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.011, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a Asso-
ciação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, Extrativistas, Pescadores e 
Pescadoras da Reserva Extrativista do Anilzinho  (ATREPREA). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais, 
Extrativistas, Pescadores e Pescadoras da Reserva Extrativista do Anilzinho 
(ATREPREA), CNPJ: nº 06.231.891/0001-73, localizada na BR-422, Vila de 
Anilzinho, Município de Baião, com foro na Comarca de Baião. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.012, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Plácido Oliveira.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto Plácido Oliveira, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 24.221.492/0001-03, com sede e 
foro na Rua José Clementino de Figueiredo, nº 473, Bairro Nossa Senhora 
de Fátima, CEP: 68.270-000, no Município de Oriximiná.
Parágrafo único. O Instituto Plácido Oliveira de que trata este artigo gozará 
de todos os benefícios concedidos pela legislação vigente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.013, DE 14  DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação das Mulheres Irmã Adelaide de Eldorado do Carajás (Associação 
Irmã Adelaide).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação das Mulheres Irmã Adelaide de Eldorado do 
Carajás (Associação Irmã Adelaide), CNPJ nº 22.938.021/0001-95, locali-
zada na Avenida Amazonas nº 111, no Km 100, Bairro Centro, Município de 
Eldorado do Carajás, com foro na Cidade de Eldorado do Carajás.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.014, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Empreendedores do Estado do Pará (ASEEP).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação dos Empreendedores do Estado do Pará (ASEEP), 
com sede e foro no Município de Belém, na Passagem Newton Miranda, nº 
28 Casa-A, no Bairro Castanheira, CEP: 66645-400.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo, obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.015, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Trabalhadores Agroextrativistas da Ilha de São Salvador 
(ATISS).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas altera-
ções, a Associação dos Trabalhadores Agroextrativistas da Ilha de São Salva-
dor (ATISS), CNPJ nº 05.315.861/0001-82, com sede na comunidade de São 
Raimundo, na Ilha São Salvador, Zona Rural, com foro na Comarca de Gurupá.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.016, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o Clube 
de Tiros Kratos. 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Estado 
do Pará, o Clube de Tiros Kratos, com sede e foro neste Estado, no Município 
de Capanema, Travessa Rui Barbosa, s/nº, Centro, CEP: 68.700-000.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 14 de julho de 2023.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado em exercício

 
LEI Nº 10.017, DE 14 DE JULHO DE 2023

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Desportiva e Social de Paragominas (ADSP). 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 


